
Nº 125, segunda-feira, 3 de julho de 201718 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012017070300018

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL
CONSELHO DIRETOR DO FUNDO PIS-PASEP

RESOLUÇÃO No- 5, DE 28 DE JUNHO DE 2017

O CONSELHO DIRETOR DO FUNDO PIS-PASEP, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 8º do Decreto nº 4.751, de 17 de junho de 2003, considerando o artigo 18º do Regimento Interno,
anexo à Portaria do Ministério da Fazenda nº 247, de 18 de setembro de 2003, e na forma da Resolução
PIS-PASEP nº 2, de 28 de junho de 2001, resolve:

I Autorizar o pagamento dos rendimentos (Juros e Resultado Líquido Adicional - RLA) previstos
no § 2º do artigo 4º da Lei Complementar nº 26, de 11 de setembro de 1975, para o exercício 2017/2018,
observando-se os cronogramas constantes dos anexos I e II.

II Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ADRIANO PEREIRA DE PAULA
Coordenador

ANEXO - I

CRONOGRAMA DE PAGAMENTO DOS RENDIMENTOS - EXERCÍCIO 2017/2018
PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO SOCIAL - PIS
NAS AGÊNCIAS DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

NASCIDOS EM RECEBEM A PARTIR DE RECEBEM ATÉ
JULHO 27/07/2017 29/06/2018
A G O S TO 17/08/2017 29/06/2018
SETEMBRO 14/09/2017 29/06/2018
OUTUBRO 19/10/2017 29/06/2018
NOVEMBRO 1 7 / 11 / 2 0 1 7 29/06/2018
DEZEMBRO 14/12/2017 29/06/2018
JANEIRO 18/01/2018 29/06/2018
FEVEREIRO
MARÇO 22/02/2018 29/06/2018
ABRIL
MAIO 15/03/2018 29/06/2018
JUNHO

O crédito em conta para correntistas da CAIXA será efetuado a partir de julho/2017 conforme
tabelas abaixo:

NASCIDOS EM CRÉDITO EM CONTA
JULHO 25/07/2017
A G O S TO 15/08/2017
SETEMBRO 12/09/2017
OUTUBRO 17/10/2017
NOVEMBRO 1 4 / 11 / 2 0 1 7
DEZEMBRO 12/12/2017
JANEIRO
FEVEREIRO

16/01/2018

MARÇO
ABRIL

20/02/2018

MAIO
JUNHO

13/03/2018

ANEXO - II

CRONOGRAMA DE PAGAMENTO DOS RENDIMENTOS - EXERCÍCIO 2017/2018
PROGRAMA DE FORMAÇÃO DO PATRIMÔNIO DO SERVIDOR PÚBLICO - PASEP
NAS AGÊNCIAS DO BANCO DO BRASIL

Final de Inscrição Recebem a partir de
0 27/07/2017
1 17/08/2017
2 14/09/2017
3 19/10/2017
4 1 7 / 11 / 2 0 1 7
5 18/01/2018

6 e 7 22/02/2018
8 e 9 15/03/2018

Pagamentos disponíveis para saque até 29/06/2018.
O crédito em conta para correntistas do Banco do Brasil será efetuado a partir do terceiro dia

útil anterior ao início de cada período de pagamento, conforme cronograma acima.
PAGAMENTO ATRAVÉS DA FOLHA DE PAGAMENTO DAS ENTIDADES CONVENIA-

DAS PASEP FOPAG:

Final de Inscrição Recebem a partir de
0 e 1 01/08/2017

2 01/09/2017
3 02/10/2017
4 0 1 / 11 / 2 0 1 7
5 02/01/2018

6 e 7 01/02/2018
8 e 9 01/03/2018

Pagamento pela FOPAG (através da folha de pagamento das entidades conveniadas) - o crédito
será efetuado a partir de agosto/2017, conforme este cronograma.

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR
DIRETORIA DE LICENCIAMENTO

PORTARIA No- 672, DE 30 DE JUNHO DE 2017

O DIRETOR DE LICENCIAMENTO SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe confere o
art. 13, combinado com o art. 5º, todos da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art. 22,
inciso I, alínea "a", do Anexo I do Decreto nº 8.992, de 20 de fevereiro de 2017, e considerando as
manifestações técnicas exaradas no Processo nº 44000.000211/2005-31, sob o comando SEI nº
405417824 e juntada nº 0042320, resolve:

Art. 1º Aprovar as alterações propostas para o estatuto da entidade FUNDAÇÃO SICOOB DE
PREVIDÊNCIA PRIVADA, nos termos do supracitado processo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS MARNE DIAS ALVES

PORTARIA No- 673, DE 30 DE JUNHO DE 2017

O DIRETOR DE LICENCIAMENTO SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 13,
combinado com o art. 5º, todos da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art. 22, inciso I, alínea "a",
do Anexo I do Decreto nº 8.992, de 20 de fevereiro de 2017, e considerando as manifestações técnicas exaradas
no Processo nº 44000.003437/1998-30, sob o comando SEI nº 424912462 e juntada nº 0042286, resolve:

Art. 1º Aprovar as alterações propostas para o estatuto da entidade MSD Prev - Sociedade de
Previdência Privada, nos termos do supracitado processo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS MARNE DIAS ALVES

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 523, DE 30 DE JUNHO DE 2017

Dispõe sobre o emprego da Força Nacional
de Segurança Pública na Esplanada dos Mi-
nistérios, Brasília/DF.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURAN-
ÇA PÚBLICA, no uso de suas atribuições legais e considerando o
disposto na Lei nº 11.473, de 10 de maio de 2007; no Decreto nº
5.289, de 29 de novembro de 2004; na Portaria nº 3.383, de 24 de
outubro de 2013; no Convênio de Cooperação Federativa;

Considerando as manifestações constantes no Processo nº
08000.040737/2017-23, resolve:

Art. 1º Autorizar o emprego da Força Nacional de Segurança
Pública (FNSP), em caráter episódico e planejado, durante a manifestação
prevista para o dia 30 de junho de 2017, para emprego na preservação da
ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio, em apoio
às autoridades solicitantes, na Esplanada dos Ministérios, Brasília/DF.

Art. 2º A operação terá o apoio logístico dos órgãos solicitantes.
Art. 3º O contingente a ser disponibilizado obedecerá o pla-

nejamento definido pelo Ministério da Justiça e Segurança Pública.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

TORQUATO JARDIM

CONSELHO ADMINISTRATIVO
DE DEFESA ECONÔMICA

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE-GERAL
Em 30 de junho de 2017

No- 884 - Processo Administrativo nº 08700.006675/2015-71.Repre-
sentante: Cade ex offício.Representados: Associação Nacional dos
Fabricantes de Rolos Refratários - ANAFAR, Cerâmica e Velas de
Ignição NGK do Brasil Ltda., Certécnica Cerâmicas Técnicas, In-
dústria, Comércio e Representações Ltda., Estiva Refratários Espe-

ciais Ltda., Fábio Reis Representações Ltda. - ME, Incer Indústria
Nacional de Cerâmica Ltda., Refratários Paulista Indústria e Co-
mércio Ltda.; Alexandre Zanco Bueno, Antonio Firoshi Namiki,
Aquio Nagoshi Mantoku, Carlos Fernando da Silveira Bueno, Carlos
Manoel Toscano de Lima, Celso Geraldo Queiroz Filho, Claudio
Issao Suzuki, Cláudio Peres, Cleiton Marques Carvalho, Clovis Natal
Scussel, Edson Henrique Nogueira, Edson Ryuiti Miyazaki, Erika
Cristina dos Santos Lopes, Fábio Pereira Reis, Fábio Santiago Trin-
dade, Francisco Eduardo Toledo ("Chico Pileta"), Gilberto Yoshiharu
Maeda, Hidemi Yamamoto, Hiroomi Goto, Julio César de Faria, Ka-
zuhiro Ito, Kyohei Hayashi, Juliana Mitsue Kageyama, Luiz Mitio
Ikari, Manuel Luis Trindade, Marcelo Santiago Trindade, Márcia Car-
doso Ferreira Vilar, Márcio Henrique de Carvalho, Marcio Yuji Te-
ramoto, Marco Antônio da Rocha, Mikihiko Kato, Paulo Abe, Paulo
Hideo Kawakami, Pedro Luis Antunes Rodrigues, Romano Capasso
Perilla, Sérgio Luiz Sako, Seiei Taba, Sérgio Guedes Júnior, Shigeru
Matsumoto, Shozo Fujita, Shuji Yamashita, Takao Hamada, Takuji
Ueno, Thiago Rinaldi, Yasuo Mori e Yoshinobu Kageyama. Advo-
gados: Lauro Celidonio Neto, Frederico Carrilho Dornas, Eduardo
Caminati Anders, Fabio Francisco Beraldi, Ubiratan Matos, Andrea
Astorga dos Prazeres, Marcel Medon Santos, Luciana Martorano e
outros. Decido pelo encerramento da fase instrutória, ficando os Re-
presentados notificados para a apresentação de alegações em 05 (cin-
co) dias úteis, nos termos do art. 73 da Lei nº 12.529/2011 c.c. art.
196 do Regimento Interno do Cade, contados em dobro, a fim de que,
em seguida, a Superintendência-Geral profira suas conclusões de-
finitivas acerca dos fatos. Ao Setor Processual.

No- 903 - Ato de Concentração nº 08700.002155/2017-51. Reque-
rentes: Companhia Ultragaz S.A. e Liquigás Distribuidora S.A.. Ad-
vogadas/os: Barbara Rosenberg, Patrícia Avigni, Alex Azevedo Mes-
seder e outros. Acolho a Nota Técnica nº
25/2017/CGAA4/SGA1/SG/CADE (SEI nº 0356286), de 30 de junho
de 2017, e, com fulcro no §1º do art. 50 da Lei nº 9.784/1999 integro
as suas razões à presente decisão, inclusive como sua motivação,
para, nos termos do art. 56 da Lei nº 12.529/2011 e do art. 120 do
Regimento Interno do Cade, declarar complexo o Ato de Concen-
tração nº 08700.002155/2017-51 e determinar a realização das se-
guintes diligências, sem prejuízo de outras: (i) Aguardar informações
diversas já solicitadas que subsidiarão a análise desta SG e o De-
partamento de Estudos Econômicos do Cade (DEE) na elaboração de
estudo quantitativo a respeito de impactos concorrenciais decorrentes
da operação; (ii) Requerer dados de fabricantes de botijões; (iii)
Requerer dados de concorrentes e clientes sobre o mercado de GLP

como propelente em aerossóis; (iv) Requerer às partes a demons-
tração das medidas que serão adotadas para que as alegadas efi-
ciências econômicas geradas pela operação sejam compartilhadas com
o consumidor. Esta Superintendência resguarda a sua faculdade de,
posteriormente, se for o caso, requerer a dilação do prazo de que trata
os arts. 56, parágrafo único, 88, §§ 2º e 9º, da Lei nº 12.529/2011 e
art. 120, parágrafo único, do Regimento Interno do Cade, o que por
ora não se faz necessário.

EDUARDO FRADE RODRIGUES

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE
DE SEGURANÇA PRIVADA

ALVARÁ No- 3.031, DE 8 DE JUNHO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2017/1060
- DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa DUNAMIS SEGURANCA E VIGILANCIA LT-
DA, CNPJ nº 04.365.440/0001-01, especializada em segurança pri-
vada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em São
Paulo, com Certificado de Segurança nº 212/2017, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ No- 3.084, DE 12 DE JUNHO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGURAN-
ÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº
89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão
prolatada no Processo nº 2017/33119 - DELESP/DREX/SR/DPF/PE, resolve:

Ministério da Justiça e Segurança Pública
.
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